
 
 

COLÉGIO RUI BARBOSA 
EDITAL DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 

PROCESSO SELETIVO PARA 2026 
 

 O Colégio Rui Barbosa, na qualidade de Instituição de Ensino, torna público que no período 
de 03/11/2025 a 04/12/2025, estarão abertas as inscrições do Processo Seletivo – Bolsão para o 
ano letivo 2026. 
 

NORMAS PARA O PROCESSO SELETIVO PARA O ANO LETIVO 2026. 
 

1 - DOS PRINCIPAIS ASPECTOS DOS CURSOS: 
1.1 - ENSINO FUNDAMENTAL I 
1.1.1 – 2º ao 5º Ano: Destinado a alunos que desejam cursar o Ensino Fundamental I, a 
proposta pedagógica consiste de apresentação e consolidação dos conhecimentos 
abordados nos respectivos anos anteriores, proporcionando uma sólida base para garantir 
os melhores desempenhos escolares nos próximos anos letivos. 

2 - DAS INSCRIÇÕES: 
2.1 – DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
A inscrição é obrigatória para todos os candidatos e deverá ser feita pelo próprio candidato 
ou responsável legal. 
2.1.1– A inscrição no Bolsão implicará na aceitação irrestrita das condições estabelecidas 
neste Edital, não cabendo ao candidato o direito de recurso para obter qualquer 
compensação pela sua eliminação ou pela anulação da sua inscrição. 
2.2 – DO LOCAL PARA A REALIZAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 
2.2.1 – Os candidatos deverão efetuar suas inscrições na secretaria do Colégio, situado à 
Estrada Raul Veiga, 445 – Raul Veiga/SG. 
2.2.2 – As inscrições poderão ser realizadas de 03 de novembro de 2025 a 04 de dezembro 
de 2025. 
2.2.3 – Aceita a inscrição, o candidato será incluído no cadastro de inscritos. 
2.2.4 – Em caso de erro ou omissão de dados solicitados, a inscrição do candidato não será 
efetivada, impossibilitando sua participação no Processo Seletivo. 
2.2.5 – Encerrando o período de inscrições, o candidato que desejar promover 
alteração/atualização dos dados cadastrais pessoais fornecidos, tais como: endereço, 
telefone, correção do nome e número dos documentos, deverá fazê-lo até 02(dois) dia antes 
da realização das provas. 

3 – DA IDENTIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS: 
 3.1 – Serão considerados válidos os documentos originais de identidade. 

3.2 – Caso o candidato esteja impossibilitado de se apresentar, no dia da realização de 
qualquer etapa do Processo Seletivo torna-se automaticamente excluído do Processo 
Seletivo. 

4 – DO PROCESSO SELETIVO: 
 4.1 – O processo Seletivo é constituído das seguintes etapas: 
 a) 2º ao 5º Ano – prova objetiva de Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História e 
Geografia. 
5 – DAS PROVAS: 
 5.1 – Data da prova: 06/12/2025 



 5.2 – Horário: 08:30h às 12h 
  5.3 – As provas constarão de questões elaboradas de acordo com o conteúdo da série atual 
do candidato. 
 5.4 – A correção da prova, bem como o percentual, obedecerão a tabela abaixo. O cálculo 
respeitará a tabela de valores, vigente no ato da matrícula. 
 

Total de Acertos % de Desconto 
0 a 10 0% 

11 a 15 10% 
16 a 20 12% 
21 a 24 15% 
25 a 28 20% 
29 a 31 30% 
32 a 33 40% 
34 a 35 50% 
36 a 38 60% 
39 a 40 100% 

 


